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.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 133/2021, GaB/iMetroParÁ, 08 de julho de 2021.
dispõe sobre Tornar sem Efeito férias de Servidor
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará – iMETroPará, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 13 da lei Estadual nº 7.136/2008 
e de acordo com o decreto publicado no doE n° 34.631 de 08 de Julho de 2021;
coNSidEraNdo PorTaria Nº 112/2021, GaB/iMETroPará, de 24 de 
junho de 2021, publicada no doE nº 34.621.
rESolVE:
art. 1º TorNar SEM EfEiTo, o gozo de férias regulamentares da servidora 
aNa claUdia PENa MorEira, matrícula nº. 403, ocupante do cargo de 
Gerente de Pessoal, com início em 12/07/2021 a 10/08/2021, referente ao 
período aquisitivo de 17/01/2020/2021.
art. 2º - Esta PorTaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
art. 3º - registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete, Belém/Pará, 08 de julho de 2021.
rafaela Barata chaves
Presidente
iMETroPará

Protocolo: 679660
..

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata de PUBLicaÇÃo
d.o.e nº 34.489 de 11 de fevereiro de 2021, Protocolo: 626752.
onde se Lê: assinatura 10/02/2021.
Leia-se: assinatura 09/02/2021.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da Junta co-
mercial do Estado do Pará.

Protocolo: 679549
errata de PUBLicaÇÃo
d.o.e nº 34.514 de 11 de março de 2021, Protocolo: 635348.
onde se Lê: assinatura 09/03/2021.
Leia-se: assinatura 10/01/2021.
ordenadora: cilene Moreira Sabino de oliveira – Presidente da Junta co-
mercial do Estado do Pará.

Protocolo: 679545
t..

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito
Motivação: Publicação de um o ato eivado de vício, pela falta de assinatura 
de um dos agentes competentes, motivo que pelo qual torna-se um ato nulo.
Publicação Diário Oficial do Estado nº 34.486, Protocolo Nº 625786– Publi-
cada em 09/02/2021. ordenadora responsável: cilene Moreira Sabino de 
oliveira – Presidente da JUcEPa.

Protocolo: 679499
..

oUtras MatÉrias
.

resoLUÇÃo Nº 004/2021
o PlENário da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art nº 21, V do decreto Nº 1800, de 30 de 
janeiro de 1996;
coNSidEraNdo o art 7º da lei nº 8.934, de 18.11.94, publicado no d.o.U 
de 21.11.94, e art 2º da iN 81/2020 – drEi;
coNSidEraNdo o parecer da procuradoria Nº 808/2020;
coNSidEraNdo a aprovação do Plenário da Junta na forma do art. 4º, Vi 
da lei 6.063/1997;
rESolVE:
artigo Primeiro: aProVar a instalação da Unidade desconcentrada em 
Medicilândia, com o objetivo de desconcentração dos serviços de registro 
público de empresas mercantis e atividades afins por intermédio de Con-
vênio com a Prefeitura Municipal de Medicilândia.
Plenário da Junta comercial em 29 de Março de 2021.
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da Junta comercial do Estado do Pará
Vogal representante da União
Maria dE fáTiMa caValcaNTE VaScoNcEloS
Secretária-Geral da Junta comercial do Estado do Pará
VÍlSoN JoÃo ScHUBEr
Vice-Presidente da Junta comercial do Estado do Pará
Vogal da federação da agricultura e Pecuária do Pará – faEPa
WildES SilVa raMoS
Vogal do conselho regional de contabilidade do Pará – crc/Pa
PaBlo daMaScENo rEiS
Vogal do conselho regional de Economia do Pará – corEcoN/Pa
rEBEca GodÓi GUEdES dE oliVEira
Vogal da ordem dos advogados do Brasil – Secção do Pará – oaB/Pa
MaUro doS SaNToS lEÔNidaS
Vogal do conselho regional de administração do Estado do Pará – cra/Pa
alEXaNdrE da SilVa carValHo
Vogal da associação comercial do Estado do Pará – acP/Pa

aNTÔNio fErrEira filHo
Vogal da federação das câmaras de dirigentes lojistas do Pará – fcdl/Pa
riTa dE cáSSia arÊaS doS SaNToS
Vogal da federação das indústrias do Pará – fiEPa
JaYME JoSÉ PoNTES filHo
Vogal da federação das associações de Micro e Pequenas Empresas do 
Estado do Pará – faMPEP
JoaQUiM TadEU PErEira
Vogal da federação do comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do 
Pará – fEcoMErcio

Protocolo: 679710
rePUBLicaÇÃo da resoLUÇÃo PLeNÁria Nº 005/2019
art. 1º a Junta comercial do Estado do Pará utilizará as listas de exigências 
constantes na iN-drEi 81/2020, para os tipos societários ali contempla-
dos, sendo vedado ao agente administrativo formular exigência não pre-
vista na lista (redação conferida pela resolução Plenária nº 006/2021).
Art. 2º Nos casos em que o agente administrativo competente verificar que 
o ato societário não pode ser arquivado, em razão de expressa vedação 
legal não prevista na lista de exigências, antes da decisão, submetará a 
questão a Presidência, que após ouvida a Procuradoria competirá formular, 
em caráter excepcional, exigência não relacionada na lista.
Parágrafo único: Nesses casos, o agente administrativo deverá fundamen-
tar a exigência que entende devida de forma clara, indicando qual o dispo-
sitivo normativo tido por violado.
art. 3º Todos as exigências deverão ser apontadas pelo agente administra-
tivo na primeira oportunidade e, sempre que possível, o processo, quando 
em retorno de exigência, poderá ser distribuído ao mesmo agente adminis-
trativo que o analisou na primeira oportunidade.
§1º Identificada situação de contrariedade à lei apenas em segunda exi-
gência, não identificada na primeira exigência, deve-se arquivar o processo 
ser for vício sanável, anotando a situação em bloqueio administrativo para 
ser sanada na próxima oportunidade.
§ 2º Na situação acima apontada, identificado que se trata de vício insa-
nável, deve-se submeter a questão para análise do superior imediato, que, 
se for o caso, após parecer da Procuradoria, poderá formular exigência ex-
cepcional, passando o processo em questão a ter prioridade de tramitação 
e cabendo a Secretaria- Geral dar ciência do fato ao colegiado de Vogais.
§3º caso o interessado promova inclusões, alterações ou exclusões em 
seu pedido inicial sem conexão com as necessárias para cumprimento das 
exigências, será considerado como novo pedido, sendo devidos os recolhi-
mentos dos preços dos serviços correspondentes ao novo pedido.
§4º fica facultado aos superiores hierárquicos avocar processo, em exercí-
cio do poder hierárquico, assim como redistribuí-lo a outro agente compe-
tente, desde que o faça motivadamente, a exemplo de:
i – em casos de ausências do técnico;
ii – em casos de urgência;
iii – em casos de correção de erro de análise.
(redação conferida pela resolução Plenária nº 006/2021).
art. 4º Erros formais que não deem ensejo a prejuízo as partes e que tenham 
alcançado a sua finalidade essencial, a exemplo de erros de digitação, quando 
for possível identificar a informação correta, deverão ser desconsiderados.
Art. 5º Esta Resolução passa a viger na data da sua publicação no Diário Oficial.
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da Junta comercial do Estado do Pará
Vogal representante da União
Maria dE fáTiMa caValcaNTE VaScoNcEloS
Secretária-Geral da Junta comercial do Estado do Pará
VÍlSoN JoÃo ScHUBEr
Vice-Presidente da Junta comercial do Estado do Pará
Vogal da federação da agricultura e Pecuária do Pará – faEPa
WildES SilVa raMoS
Vogal do conselho regional de contabilidade do Pará – crc/Pa
PaBlo daMaScENo rEiS
Vogal do conselho regional de Economia do Pará – corEcoN/Pa
rEBEca GodÓi GUEdES dE oliVEira
Vogal da ordem dos advogados do Brasil – Secção do Pará – oaB/Pa
MaUro doS SaNToS lEÔNidaS
Vogal do conselho regional de administração do Estado do Pará – cra/Pa
alEXaNdrE da SilVa carValHo
Vogal da associação comercial do Estado do Pará – acP/Pa
aNTÔNio fErrEira filHo
Vogal da federação das câmaras de dirigentes lojistas do Pará – fcdl/Pa
riTa dE cáSSia arÊaS doS SaNToS
Vogal da federação das indústrias do Pará - fiEPa
JaYME JoSÉ PoNTES filHo
Vogal da federação das associações de Micro e Pequenas Empresas do 
Estado do Pará - faMPEP
JoaQUiM TadEU PErEira
Vogal da federação do comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do 
Pará – fEcoMErcio

Protocolo: 679718
resoLUÇÃo PLeNÁria 005/2021
o PlENário da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais previstas no art nº 21, V do decreto Nº 1800, de 30 de 
janeiro de 1996;
coNSidEraNdo o art 7º da lei nº 8.934, de 18.11.94, publicado no d.o.U 
de 21.11.94, e art 2º da iN 81/2020 - drEi.
coNSidEraNdo o parecer da procuradoria Nº 828/2020.
coNSidEraNdo a aprovação do Plenário da Junta na forma do art. 4º, Vi 
da lei 6.063/1997.


